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Referéncia: Projeto de Lei Ordinária de N" OOl/2021
Autoria: Vereador Francisco Kleiton Pereira
Ementa: Drspóe Sobre a Denominaçao de Via mblico, Iocalizada na Comunid.Tde de Peke Gordo, a saber:
RUA ZECA ENúDTO (JOSÉ EIúDIO REBOUÇAS).

AspecÍos de Legalidade, Constitucionalidade,
Iniciatiua, Competência, Juidicidade e Técniut
Legislatiua.

I - RTLATóRIO

Cuida-se de consulta Íeafizada pela presidência desta Casa Irgislativa
com vistas a obter parecer opinativo âcerca dâ juridicidade, constitucionâ-lidâde e
legalidade do Projeto de ki Ordinária de N" OOI /2021, de autoria do Vereador
Francisco Kleiton Pereira, que denomina via pública, lcr.afizada na Comunidade de
Peixe Gordo, como Rua ?*ca Emidio (José Emidio Rebouças).

É o sucinto retratório. Passo a análise jurídica.

II - ANÁLISE JUÚDICA

2.L. Da Coopetêacia e Inlclatlrra

A proposição legislativa em pâuta se úatâ de Projeto de ki consoante o
disposto no ârtigo 18, inciso I, da Lei Orgânica do Município de Icapuí, estândo em
conformidade com o artigo 68, §1", inciso XV, do Regimento Interno da CÂmara
Municipal de Icapui:

Lei OrgâEica MuEiclpal

Art. 18 - Cabe a Câraâra, com sanção do Prefeito, dispor sobre
as matérias de competência do Municipio e especialmente:

I - legislar sobre assuntos de interesse loca.l, inclusive
suplementando a legislaçáo federal e estadua.l;

Regiraetrto Iaterao da CÂoara [uoicipal

AÉ. 68 - Ao Plenário cabe deüberar sobre todas as mâtérias de
competência da Câmara Municipa.l de lcapui.

§ I" Compete à Càmara Municipal de Icapui legislar, com
sançâo do ttefeito MuÍricipal e respeitadas as norlllas quaD
à iniciativa, sobre todas as matérias de pecuüar interesse
Municipio, e especialnertte:
(...)
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logradouros púbücos;
e
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Além disso, a maGria veiculada neste Projeto de ki se adequa
perfeitâmente aos princípios de Competência trgislativa que são assegurados ao
Municipio consoante a regra previstâ no artigo 30, inciso I, da Constituição Federal e
autorizada pela Competência Concorrente entre a União Federal e MunicÍpios prevista
no artigo 23, da Carta Politica.

Feitas estâs considerações sobre a compeGncia e iniciativa, a
Procuradoria Juridica OPINA s.mj., pela regularidade formal do projeto, pois se
encontra juridicamente apto para tramitâçáo nestâ Casa de tris.

2.2. Da Têcnlca Legislatirra Adequada

Com efeito, a elaboração de leis no Brasil deve observar a técnicâ
legislativa adequada, previstâ na lÊi Complementar Federal n". 95, de 26 de fevereiro
de 1998, conforme determinâ o parágrafo único do artigo 59, da Constituição Federal.

Assim sendo, é necessário destacar que a elaboração legislativa exige,
acima de tudo, observância de procedimentos e nonnas redacionais específicas,
requisitos que se inserem no âÍnbito de abralgência dâ "técnica legislativa". Neste
contexto, observa-se que, no Projeto de l,€i em referência, não foram detectadas
inconsistências de redaçâo, náo havendo, portanto, vícios quanto à técnica legislativa
utilizada.

A redação do Projeto de lei é coerente e objetiva, náo tendo sido
detectâdos úcios gramaticais. Ademais, foram atendidas as disposições da I-ei
Complementâr n.' 95/f998, que define os parâmetros redacionais minimos para a
criação e edição de conteúdo legislativo, náo existindo, portanto, vícios de técnica
legisLativa.

2.3. Da lfecessldade do Parecer da Comlssão de Constitulção, Justlça e Redaçáo.

O Regimento Interno desta Câmara Municipal estabelece, em geral, a
obriagtotriedade da análise da Comissáo de Constituição, Justiça e Redação sobre
todos os processos que tramitám pela Câmara.

Portânto, verifica-se que a proposiçáo precisa ser submetida ao crivo da
Comissão de Constituição, Jusüça e Redação, nos termos do Regimento Interno da
Cârnara Municipal:

Reglrretrto laterEo da Câoare tuolclpd

Art. 50 - CoEpete à Comissão de Consútuição, Justiça e
Redaçáo rna.nifestar-se sobre todos os assuntos entÍegues à
sua apreciação, quanto ao seu aspecto constitucional, legal ou
juridico e quaÍrto ao seu aspecto gramaücal e lógico, qualdo
solicitado o seu paÍecer por imposição regimental ou por
deüberação do Plenário.

§ I'- É obrigatória a audiência da Comissâo de Justiça
Redaçào sobre todos os processos que traoitam pela
ressalvados os que explicitamente tiverem outro destino
este Regieento.
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Por fim, ressâlto que não existe vicio de iniciativa, bem como não foram
detectados vicios de técnica legislativa, sendo a redação coerente, além de condizente
com as disposiçoes da Lei Complementâr n." 95/ f998. E, quanto aos aspectos de
constitucionalidade e legalidade, não existe vicio algum no objeto do projeto de lei em
aná1ise, âtendendo aos pârâmetros da juridicidade, sendo convergentes com o
ordenâmento juúdico vigente e compativeis com os principios jurÍdicos
administrativos, de maneira que a matêria se mostra perfeita e prontâ para inserir-se
no ordenamento jurídico municipal.

Em vista disto, a proposta está denüo da compeGncia constitucional do
ente municipal, possui oportunidade e conveniência, não apresentando, âssim,
nenhum óbice de naturezâ legal ou constitucional.

m - corcl,usÃo

Diânte do exposto, respeitada a natureza opinativa do parecer jurídico,
que nâo vincula, por si só, a manifestâçáo das comissões permânentes e a convicÇão
dos membros desta Câmara, e assegurada a soberania do Plenário, esta Procuradoria
opina pela legalidade, constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do
projeto de lei em referência, estando apto à tramitâção e deliberação plenária, pelos
fundamentos já estampados neste Parecer Jurídico.

À consideração superior. Sub censura.

Icapuí/CE, 03 de março de 20'27

DA SILVA
J urídico Legislaüvo
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